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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 756, de 4 de abril de 2023  

 
Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2023.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.569, de 3 de abril de 2023,  
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º - Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2023: 
 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.358.472,05 (onze milhões trezentos e cinquenta 
e oito mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0006.2-015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 45.345,00 
01080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 45.345,00 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0007.2-019 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 51.658,24 
01380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 51.658,24 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0009.0-030 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES, 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ................................................................................... R$ 1.330,00 
20870 10251 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 359-21 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - VAN ........... R$ 1.330,00 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-066 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 250.000,00 
05010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 250.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0022.2-069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 50.000,00 
05290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 50.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0024.6-076 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 740.000,00 
06130 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 740.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0024.6-077 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 260.000,00 
06160 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 260.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.5-078 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 1.712.332,95 
06200 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 1.712.332,95 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 200.000,00 
06470 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 200.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0014.6-091 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 130.000,00 
08970 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 30.000,00 
08980 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 100.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0027.1-101 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 279.507,97 
09710 10238 1016 / 12 / 99 / 0 / 0 Emenda 202138090010 - Transferência Especial .................................. R$ 279.507,97 

PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 04.608.0031.2-105 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E 
ABASTECIMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 7.500,00 
09970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0028.2-108 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 5.000,00 
10150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 15.000,00 
10190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 26.782.0036.1-136 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA RURAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 1.533.495,24 
12290 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat não Previdenciárias . R$ 1.533.495,24 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.1-138 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 54.322,91 
12410 512 512 / 99 / 99 / 0 / 0 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) ........................................................................ R$ 54.322,91 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.2-141 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA INFRAESTRUTURA URBANA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 2.004.400,57 
12590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.244.224,56 
12600 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ................................................................... R$ 361.158,60 
12620 10212 2 / 1 / 7 / 0 / 0 DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS - DRM ...................... R$ 399.017,41 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-162  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 200.000,00 
15630 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 200.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.003 - 26.122.0045.2-175 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 4.000,00 
18040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 6.336,44 
18110 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ........................................................................... R$ 6.336,44 

PROJETO/ATIVIDADE 15.003 - 26.122.0045.2-176 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTRUTURA DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 
PONTOS DE ÔNIBUS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 5.000,00 
18130 10039 1008 / 3 / 99 / 2 / 12 REPASSE TRANSTOL - CONTRATO DE CONCESSÃO ...................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 1.000,00 
18150 10039 1008 / 3 / 99 / 2 / 12 REPASSE TRANSTOL - CONTRATO DE CONCESSÃO ...................... R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.003 - 26.782.0045.1-177 CONSTR, AMPL, REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS E PONTOS DE ÔNIBUS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 24.083,45 
18180 10039 1008 / 3 / 99 / 2 / 12 REPASSE TRANSTOL - CONTRATO DE CONCESSÃO ...................... R$ 24.083,45 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.241.0048.2-186 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 20.000,00 
18710 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 20.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 45.085,20 
18740 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 45.085,20 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 16.995,60 
18790 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 16.995,60 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 12.000,00 
18830 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 12.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.242.0053.2-188 COFINANCIAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGR DE PSB E PSE DE 
MAC PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................... R$ 9.263,65 
18860 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 9.263,65 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.242.0053.2-189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE 
PSB E PSE 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 41.389,20 
18940 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 41.389,20 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 16.000,00 
18960 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 16.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 13.358,64 
18980 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 13.358,64 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 544,00 
19000 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 544,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 28.000,00 
19040 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 28.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0049.6-192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 72.040,47 
19170 10112 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 Transferência FEAS Serviços de Acolh para Crianças, Adol e Jovens .. R$ 72.040,47 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 2.116,77 
19220 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 2.116,77 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 23.135,48 
19270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 20.000,00 
19290 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 3.135,48 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........ R$ 6.804,00 
19310 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 6.804,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 122.057,17 
19350 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 112.000,00 
19360 10243 1011 / 9 / 4 / 5 / 18 TRANSF CEDCA/FIA - AÇ CRI ADOL IMPACTO COVID - DEL 43/21 .... R$ 10.057,17 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0050.6-195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 82.829,16 
19440 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 82.829,16 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 59.841,53 
19490 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 59.841,53 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 23.122,56 
19550 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 23.122,56 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 30.962,88 
19600 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 24.000,00 
19610 10242 1011 / 9 / 4 / 5 / 18 TRANSF CEDCA/FIA - INC SCFV 2021 - DELIBERAÇÃO 38-2021 ........ R$ 6.962,88 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0046.2-197 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 22.607,02 
20880 1022 1022 / 9 / 6 / 6 / 19 Transf do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) ....... R$ 22.607,02 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 13.459,71 
19730 1022 1022 / 9 / 6 / 6 / 19 Transf do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) ....... R$ 13.459,71 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0051.2-201 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 13.869,49 
19950 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 13.869,49 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 7.159,23 
20000 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 7.159,23 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 22.635,70 
20050 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........ R$ 22.635,70 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0052.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 67.702,08 
20140 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 11.483,46 
20160 10262 940 / 9 / 6 / 6 / 25 TRANSF PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - LEI N° 14.284/2021 ................ R$ 56.218,62 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 9.800,00 
20180 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 9.800,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 17.927,82 
20250 10262 940 / 9 / 6 / 6 / 25 TRANSF PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - LEI N° 14.284/2021 ................ R$ 17.927,82 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 97.837,69 
20260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 88.309,41 
20270 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 8.984,28 
20310 10262 940 / 9 / 6 / 6 / 25 TRANSF PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - LEI N° 14.284/2021 ................ R$ 544,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........ R$ 16.380,00 
20330 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 16.380,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 73.667,32 
20390 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 37.808,19 
20410 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS .......................................... R$ 5.124,24 
20420 10262 940 / 9 / 6 / 6 / 25 TRANSF PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - LEI N° 14.284/2021 ................ R$ 30.734,89 
PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 04.122.0002.2-204 ATIVIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
20470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 3.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................ R$ 8.571.905,14 
 
 b) no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0055.2-002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 77.724,37 
00030 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ............................................................. R$ 70.952,07 
00040 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM .................................................................................................. R$ 6.772,30 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 40.000,00 
00070 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ............................................................. R$ 40.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 10.000,00 
00090 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ............................................................. R$ 10.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 20.000,00 
00110 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ............................................................. R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 55.000,00 
00130 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ............................................................. R$ 45.000,00 
00140 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM .................................................................................................. R$ 10.000,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ........................................................... R$ 1.000,00 
00170 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ............................................................. R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 152.608,96 
00190 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ............................................................. R$ 150.000,00 
00200 506 506 / 4 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM ........................................... R$ 2.608,96 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM ........................................................ R$ 356.333,33 
 
  c) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0045.1-001 INFRAESTRUTURA PARA TRANSPORTE E TRÂNSITO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 132.000,00 
00010 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ........................................................................... R$ 132.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0045.2-002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 200.000,00 
00020 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ........................................................................... R$ 200.000,00 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 1.338.233,58 
00090 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ........................................................................... R$ 1.338.233,58 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 760.000,00 
00130 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ........................................................................... R$ 760.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO .................. R$ 2.430.233,58 
 
 II - crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante a inclusão e 
suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.1.91.96.00.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO .................................. R$ 100.000,00 
00181 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 100.000,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .............................................. R$ 100.000,00 
 
 Art. 2º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I - no orçamento da administração direta: 

 a) os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 100.000,00 
00170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 24.131.0004.2-011 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 5.238,00 
00590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 5.238,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0006.2-015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 45.345,00 
01050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 45.345,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-098 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS POLÍTICAS ESPORTIVAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 1.330,00 
09460 10251 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 359-21 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - VAN ........... R$ 1.330,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 23.695.0030.2-115 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 12.500,00 
10390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 12.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 23.521,96 
10430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 23.521,96 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.2-141 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA INFRAESTRUTURA URBANA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 37.898,28 
12590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 37.898,28 

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 06.181.0044.2-174 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 4.000,00 
17870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0052.1-202 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 108.309,41 
20060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 108.309,41 

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 04.122.0002.2-204 ATIVIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 3.000,00 
20510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 3.000,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................ R$ 341.142,65 
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 b) recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 

 1. fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 1.544.224,56 (um milhão quinhentos e 
quarenta e quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos); 

 2. fonte 104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica, no valor de R$ 1.942.332,95 (um 
milhão novecentos e quarenta e dois mil trezentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos); 

 3. fonte 107 - Salário-Educação, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais); 

 4. fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais); 

 5. fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias, no 
valor de R$ 1.533.495,24 (um milhão quinhentos e trinta e três mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro 
centavos); 

 6. fonte 509 - Gerenciamento do Trânsito, no valor de R$ 6.336,44 (seis mil trezentos e trinta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos); 

 7. fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia, no valor de R$ 361.158,60 (trezentos e sessenta e 
um mil cento e cinquenta e oito reais e sessenta centavos); 

 8. fonte 512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB), no valor de R$ 54.322,91 (cinquenta e quatro mil trezentos 
e vinte e dois reais e noventa e um centavos); 

 9. fonte 1022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19), no valor 
de R$ 36.066,73 (trinta e seis mil sessenta e seis reais e setenta e três centavos); 

 10. fonte 10039 - REPASSE TRANSTOL - CONTRATO DE CONCESSÃO, no valor de R$ 30.083,45 
(trinta mil oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos); 

 11. fonte 10095 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, no valor de R$ 
368.329,98 (trezentos e sessenta e oito mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos);  

 12. fonte 10101 - BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS, no valor de R$ 5.124,24 (cinco mil 
cento e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos); 

 13. fonte 10112 - Transferência FEAS Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens, 
no valor de R$ 72.040,47 (setenta e dois mil quarenta reais e quarenta e sete centavos); 

 14. fonte 10146 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, no 
valor de R$ 276.276,16 (duzentos e setenta e seis mil duzentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos); 

 15. fonte 10212 - DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS - DRM, no valor de R$ 
399.017,41 (trezentos e noventa e nove mil dezessete reais e quarenta e um centavos); 

 16. fonte 10238 - Emenda 202138090010 - Transferência Especial, no valor de R$ 279.507,97 
(duzentos e setenta e nove mil quinhentos e sete reais e noventa e sete centavos); 

 17. fonte 10242 - TRANSF CEDCA/FIA - INCENTIVO SCFV 2021 - DELIBERAÇÃO 38-2021, no valor 
de R$ 6.962,88 (seis mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos); 

 18. fonte 10243 - TRANSF CEDCA/FIA - AÇÕES CRIANÇA ADOL IMPACTO COVID - DELIBERAÇÃO 
43/2021, no valor de R$ 10.057,17 (dez mil cinquenta e sete reais e dezessete centavos); e 

 19. fonte 10262 - TRANSF PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - LEI N° 14.284/2021, no valor de R$ 
105.425,33 (cento e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos); 

 II - no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM, recursos 
provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados), no valor de R$ 336.952,07 (trezentos e trinta 
e seis mil novecentos e cinquenta e dois reais e sete centavos); 
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 b) fonte 506 - Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM, no valor de R$ 2.608,96 (dois mil 
seiscentos e oito reais e noventa e seis centavos); e 
 c) fonte 515 - FUNREBOM, no valor de R$ 16.772,30 (dezesseis mil setecentos e setenta e dois reais 
e trinta centavos); e 
 III - no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, recurso proveniente de superávit financeiro de 
exercícios anteriores na fonte 509 - Gerenciamento do Trânsito, no valor de R$ 2.430.233,58 (dois milhões 
quatrocentos e trinta mil duzentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos). 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN  
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 
 DECRETO Nº 757, de 4 de abril de 2023 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2023. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei nº 2.534, de 20 de dezembro de 2022,  
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2023, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 361.448,12 (trezentos e sessenta e um mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais e doze centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-013 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
00830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-016 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
01140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 6.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0009.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ..................................................................................................... R$ 350.000,00 
02150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 350.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0013.2-047 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 1.448,12 
03370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.448,12 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................... R$    361.448,12 
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 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0007.1-017 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 10.000,00 
01220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0013.2-047 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 1.448,12 
03390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.448,12 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................ R$      11.448,12 
 
 II - recurso proveniente de superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 000 - Recursos 
Ordinários (Livres), no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 
 DECRETO Nº 758, de 4 de abril de 2023 
 

Altera o Decreto nº 722/2023, que regulamentou, no âmbito do Município de Toledo, a Lei 
Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 
 considerando a solicitação, as razões e os fundamentos que constam do Ofício nº 046/2023-
SMAD/GAB, desta data, da Secretaria da Administração do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 722, de 22 de fevereiro de 2023, que regulamentou, no âmbito do Município de 
Toledo, a Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 195 - Art. 195 - Os processos de contratação iniciados, nos quais houve a opção por licitar ou contratar pelo 
regime da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520/2002, desde que contemple a manifestação de ciência e autorização da 
autoridade competente até o dia 31 de março de 2023, poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na legislação 
estabelecida, desde que a publicação do edital seja materializada até 31 de julho de 2023, permanecendo regulados por 
aquela legislação até o término de todas as relações jurídicas deles decorrentes. 
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 Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as contratações de obras e serviços de 
engenharia, inclusive os classificados comuns, as quais poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na Lei nº 
8.666/1993 ou na Lei nº 10.520/2002, desde que contemplem a manifestação de ciência e autorização da autoridade 
competente até o dia 31 de maio de 2023 e a publicação do edital seja materializada até o dia 31 de julho de 2023. 
 ... 
 
 Art. 196 - ... 
 ... 
 II - obrigatoriamente, a partir de 1º de abril de 2023, ressalvado o disposto no artigo 195 e em seu parágrafo único 
deste Decreto. 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 PORTARIA Nº 216, de 4 de abril de 2023 
 

Exclui gratificações atribuídas a servidores públicos municipais e designa servidores para o 
exercício de funções gratificadas na Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana do 
Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 128/2023-SSMU, de 3 de abril de 2023, da Secretaria de 
Segurança e Mobilidade Urbana do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam excluídas, a contar de 5 de abril de 2023, as seguintes gratificações concedidas a 
servidores públicos, na Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana do Município de Toledo: 
 I - a FG 04 - Supervisor de Segurança (SMST), concedida aos seguintes servidores: 
 a) Sidney Fernando Kuhn; e 
 b) Evandro Luiz Dal Rovere; e 
 II - a FG 06 - Coordenador de Segurança, concedida ao servidor Celso Luiz Ferreira. 
 
 Art. 2º - Ficam designados para exercerem funções gratificadas na Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana do Município de Toledo, a contar de 5 de abril de 2023, os seguintes servidores: 
 I - para o desempenho das funções de Coordenador de Segurança, com gratificação correspondente 
à FG 06 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: 
Claudiomir Alberto Feder; e 
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 II - para o desempenho das funções de Supervisor de Segurança (SMST), com gratificação 
correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações: 
 a) Celso Luiz Ferreira; e 
 b) Moises Bayer. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 217, de 4 de abril de 2023 
 

Exonera, a pedido, servidoras públicas municipais de Toledo. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 

 RESOLVE: 

  
 Art. 1º - Ficam exoneradas, a pedido, as seguintes servidoras públicas municipais de Toledo: 

 I - Simone Luiza dos Santos Correia, a contar de 31 de março de 2023, do cargo de Cuidador Social I, 
Grupo Ocupacional B-2, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 15.479, de 31 de março de 
2023; 

 II - Alessandra Regina Rauber Ozorio, a contar de 3 de abril de 2023, do cargo de Assistente em 
Administração I, Grupo Ocupacional A-1, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 15.687, de 3 
de abril de 2023; e 

 III - Elisandra Teresinha Tomalacki, a contar de 3 de abril de 2023, do cargo de Professor de Educação 
Física, Grupo Ocupacional B-8, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 15.836, de 3 de abril 
de 2023. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 218, de 4 de abril de 2023 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 01/2019. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso 
I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 01/2019, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 6 de abril de 2023, no serviço público municipal de Toledo, os 
seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019: 
 I - no cargo de Analista em Administração e Planejamento I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 09, 
Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
 a) Débora Cristina Gaffuri de Lara; e 
 b) Héverton Marcelo Beppler; 
 II - no cargo de Assistente em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
 a) João Acácio Ribas Neto; 
 b) Izabel Cristina Kaiser Hermisdorf; 
 c) Gabriel Grzebieluckas da Silva; 
 d) Sara Rodrigues de Britto; 
 e) Heloísa Andréa Konzen; 
 f) Janieli Iris Brand Santos; 
 g) Marcos Fernando Kampff; 
 h) Jaqueline Aparecida Alves dos Santos; 
 i) Luciano Daniel Menon; e  
 j) Jociel Roza; e 
 III - no cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da Tabela B-2 da 
Lei nº 2.074/2011: Nadir Tono. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 PORTARIA Nº 219, de 4 de abril de 2023 
 

Nomeia aprovadas no Concurso Público nº 01/2020. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso 
I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação das candidatas no Concurso Público nº 01/2020, 
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 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeadas, a contar de 6 de abril de 2023, no serviço público municipal de Toledo, as 
seguintes aprovadas no Concurso Público nº 01/2020: 
 I - no cargo de Enfermeiro T8 - ESF I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 36, Referência “A” da Tabela 
A-8 da Lei nº 1.821/1999: Edilamar Cristiani Rodrigues; 
 II - no cargo de Enfermeiro I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei 
nº 1.821/1999: Fernanda Garcia Elias; e 
 III - no cargo de Professor de Educação Infantil T40, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 02, Referência 
“A” da Tabela B-3 da Lei nº 2.074/2011: Fernanda da Cruz Lima. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 PORTARIA Nº 220, de 4 de abril de 2023 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 02/2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso 
I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 02/2022, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 6 de abril de 2023, no serviço público municipal de Toledo, os 
seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2022: 
 I - no cargo de Auxiliar em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 03, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Marli Modesto; 
 II - no cargo de Cozinheiro I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 03, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei 
nº 1.821/1999: Sirley Teresinha Permonian Soares; 
 III - no cargo de Cuidador Social I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” da Tabela A-1 
da Lei nº 1.821/1999: 
 a) Jussara Rafaela Canabarro; 
 b) Marcia Bussler Machado; 
 c) Rosana Boeira; 
 d) Letícia Ana Wessling; 
 e) Ana Paula Oliveira dos Santos; 
 f) Neuza Simão Gripp Freitas de Arruda; 
 g) Simone Cassandro Alves Lima; 
 h) Neli Pereira Mann de Souza; 
 i) Nathalia Cardoso Pereira; 
 j) Bárbarah Tayana Cereja Fontolan; e 
 k) Claudia de Avila Chaves de Araujo; e 
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 IV - no cargo de Técnico Desportivo I, Grupo Ocupacional B-3, Padrão 09, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999: Jean Diego Henrique Turim. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 221, de 4 de abril de 2023 
 

Dispõe sobre a ascensão de servidoras públicas municipais. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso II do artigo 11 e o inciso V do caput do artigo 43 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos do Quadro Geral), 

 considerando que a ascensão, consistente na passagem do servidor, por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma das formas de provimento de cargo público;  

 considerando ser a posse do servidor em outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam ascendidas, a contar de 6 de abril de 2023, as seguintes servidoras públicas municipais: 

 I - do cargo de Assistente em Desenvolvimento Social I para o cargo de Assistente Social I, Grupo 
Ocupacional B-2, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, conforme Requerimento protocolizado 
na Municipalidade sob nº 16.093, desta data: Elizangela de Souza, aprovada no Concurso Público nº 01/2019; 

 II - do cargo de Cozinheiro I para o cargo de Professor de Educação Infantil T40, Grupo Ocupacional 
B-8, Padrão 02, Referência “A” da Tabela B-3 da Lei nº 2.074/2011, conforme Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 16.096, desta data: Meri Tereza de Oliveira, aprovada no Concurso Público nº 01/2020; e 

 III - do cargo de Auxiliar em Serviços Gerais I para o cargo de Cuidador Social I, Grupo Ocupacional B-
2, Padrão 06, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, conforme Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 15.681, de 3 de abril de 2023: Claudia Vieira de Carvalho Vanelli, aprovada no Concurso Público 
nº 02/2022. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

COMUNICADO Nº 04

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,

torna público o seguinte:

1 –  Ficam  deferidas as interposições de recurso registradas sob os protocolos de nº
15741, 15381, 15489, 15721, 15586, 15539 e 15657 de acordo com os critérios do Edital
do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023. 

2 – Ficam indeferidas as interposições de recurso registradas sob os protocolos de nº
15544, 15426 e 15427 de acordo com o Edital  do Processo Seletivo Simplificado nº
01/2023.

3 –  As justificativas dos  resultados dos recursos  estão disponíveis  para consulta  no
sistema  de  protocolo  para  acesso  do  recorrente  através  do  número  de  protocolo
registrado.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do
Paraná, em 04 de abril de 2023.

MARTA FATH

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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 PORTARIA Nº 222, de 4 de abril de 2023 
  

Homologa o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, 
a Lei “R” nº 16/2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 181/2023-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, 

 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, para a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, nos termos da Lei “R” nº 16/2001 e suas alterações, para atuar no serviço público 
municipal de Toledo, no desempenho das funções de Técnico em Enfermagem I - PSS, Técnico em Enfermagem T8 - ESF 
I - PSS, Enfermeiro I - PSS, Enfermeiro T8 - ESF I - PSS, Médico T4 - Clínico Geral I - PSS e Médico T6 - Clínico Geral I - 
PSS, nos termos do respectivo Edital nº 01/2023, consoante listagem anexa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL - PSS 01/2023 

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM I - PSS 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTOS 

 
1 13706/2023 ADRENICE MUCH 12/02/1979 70  
2 11404/2023 GRACIELLE MARIA STEFFEN ZENATTI 05/10/1982 70  
3 12647/2023 NISSE KAISER VICENTE 04/04/1985 70  
4 11464/2023 FATIMA PEREIRA GARCIA DA SILVA 01/09/1971 60  
5 13891/2023 CLAUDIA PINHEIRO DAMACENO MELIM 05/09/1973 56  
6 14078/2023 GRACIELLA HERMES 21/03/1981 56  
7 13934/2023 ROSIMAR DOS SANTOS 29/01/1982 56  
8 14123/2023 SANDRA BREMER DE OLIVEIRA PELISSON 16/08/1982 56  
9 13697/2023 JANETE APARECIDA DUARTE 18/08/1978 52  
10 14202/2023 ROSILENE BONIFACIO DE SOUZA 13/09/1982 52  
11 13979/2023 ROSELI RODRIGUES RAIMUNDI 01/06/1967 50  
12 12873/2023 ARLEI NEVES DE SOUZA 07/11/1969 50  
13 14018/2023 BENEDITA DA FONSECA SANTOS SCUZZIATTO 28/01/1972 50  
14 13550/2023 SONIA MARIA SALVADOR MARIA 07/08/1972 50  
15 11645/2023 SIRLENE APARECIDA PERMONIAN CUMERLATO 23/11/1974 50  
16 13827/2023 JANETE FERNANDES DE OLIVEIRA 21/10/1976 50  
17 13781/2023 JUCILENE ALEXANDRE SOARES 16/11/1979 50  
18 13833/2023 SUELI FABRO GOBO 17/05/1980 50  
19 13682/2023 LUCIMAR DEMARTINI 08/05/1981 50  
20 13793/2023 ELISANGELA MARISA CANDIDO 21/09/1985 50  
21 11692/2023 MELANIA LIZABETE GAMBETTA DO NASCIMENTO 13/07/1986 50  
22 13752/2023 REGIANE RICHCIK 28/02/1983 46  
23 13624/2023 EVA DOS SANTOS DE FREITAS PIACENTINI 30/04/1987 42  
24 13538/2023 MARIA CORDEIRO DOS SANTOS PEDRINI 29/06/1959 40  
25 13767/2023 FATIMA DEMARTINI 13/10/1964 40  
26 13786/2023 DILCE LOPES DE OLIVEIRA MORAES 24/09/1967 40  
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27 13195/2023 MARIA DO CARMO SOARES 08/05/1970 40  
28 13498/2023 GLAUCIA DE FATIMA KOVAL DA ROCHA 18/08/1970 40  
29 13515/2023 ROSANGELA PARIZZOTTO 20/04/1971 40  
30 14161/2023 CLEONICE PEREIRA 26/10/1972 40  
31 13409/2023 SOLANGE ANTONIO DE SOUZA 14/11/1973 40  
32 13292/2023 SIMONE SCHWAMBACH GARAI 18/07/1977 40  
33 13500/2023 MARLI DILL 08/03/1978 40  
34 14114/2023 WAGNER ANTONIO AVELINO ROCHA 13/06/1978 40  
35 13674/2023 CRISTINA APARECIDA PADILHA 24/10/1978 40  
36 13646/2023 NILCE PATRICIA HIRT 20/09/1979 40  
37 11127/2023 LEANDRO DE SOUZA RIBAS 06/11/1980 40  
38 13966/2023 ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA 28/01/1983 40  
39 13536/2023 SIRLEI CORDEIRO DA SILVA 20/10/1984 40  
40 12930/2023 JAQUELINE TATIM DE SOUZA 28/02/1985 40  
41 14190/2023 JOHNY GOMES DA SILVA 11/09/1985 40  
42 14106/2023 ANA PAULA DE MARCHI 29/10/1988 40  
43 11308/2023 SILVANA MARIA FIIHR DA SILVA 27/03/1989 40  
44 13893/2023 MARIANA REGINA RHODEN 24/07/1990 40  
45 13546/2023 IDAIU MARIA MONTEIRO DA SILVA 12/02/1964 36  
46 13965/2023 MARGARETI APARECIDA ZORZO 25/05/1973 36  
47 13739/2023 CRISTINA ANDREA BARON 14/07/1982 36  
48 12875/2023 ANA MARIA VILLIALVES CAROLINO 13/05/1967 32  
49 12994/2023 ELZA TEODORO FELIPE BOGADO 06/01/1970 32  
50 12193/2023 DILMA GALVAO DA SILVA 28/08/1977 32  
51 14124/2023 CLAIR ELIANE DOS SANTOS DO NASCIMENTO 23/01/1980 32  
52 13664/2023 JANETE FERREIRA 11/01/1981 32  
53 13517/2023 MARCIA WESTPHAL DE CAMPOS 03/06/1984 32  
54 13669/2023 FRANCIELLI DA SILVA VIEIRA 26/08/1985 32  
55 13275/2023 PATRICIA CAIRES DA SILVA 18/03/1986 32  
56 14028/2023 THAIANA CAROLINE BIANCHI VALERIO 20/02/1987 32  
57 14229/2023 MARLENE ORTIZ DE ARAUJO 14/06/1987 32  
58 14011/2023 ALINE PEREIRA DA SILVEIRA 29/04/1990 32  
59 11100/2023 HELISSON DANILO DOS SANTOS 14/02/1992 30  
60 13547/2023 MARLEI TEREZINHA ZAPELLO 07/01/1977 28  
61 13721/2023 REJANE DA SILVA TRIPER 07/07/1977 28  
62 13637/2023 LAURA HELENA MAIA DA COSTA 08/08/1980 28  
63 13946/2023 PAULA CARDOSO MONTEIRO 02/08/1982 28  
64 13651/2023 FERNANDA CRISTINA LUIZ 25/10/1989 28  
65 14191/2023 VANILDA VASCONCELOS TEIXEIRA 02/12/1976 24  
66 13194/2023 ANGELA CRISTINA BENASSI BACCHI BASTOS 11/09/1982 24  
67 14212/2023 SUELLEN MEALHO 19/09/1991 24  
68 14193/2023 INES ROSA DE FARIA 15/06/1992 24  
69 14148/2023 FRANCIELE CUSTODIO DOS SANTOS 05/01/1993 24  
70 12580/2023 BRUNA LUANA DE AVILA CHAVES 18/06/1993 24  
71 14081/2023 SONIA MARIA BERVIAN SEGER 23/10/1974 22  
72 13840/2023 ROSELI DA COSTA CARRARO 11/10/1975 22  
73 13568/2023 FRANCIELE DE ABREU 15/03/1976 22  
74 14232/2023 MILTON BEIGUE SOARES RIBEIRO 14/11/1977 22  
75 13564/2023 MARILENE FRANCISCO SOUZA TABORDA 20/04/1979 20  
76 13430/2023 CARINA NUNES RIBEIRO RAMOS 03/03/1980 20  
77 12502/2023 ELAINE MOREIRA DE SOUZA HEGELE 13/08/1980 20  
78 13758/2023 BEATRIS MIRANDA DE MORAES 22/12/1982 20  
79 12871/2023 ADRIANA DA SILVA BRAGA DE ALMEIDA 04/03/1983 20  
80 13856/2023 JANETE APARECIDA FERNANDES 05/03/1984 20  
81 14020/2023 GRACIELI DE OLIVEIRA JOSE 21/05/1984 20  
82 12812/2023 REGIANE CRISTINE BISPO 04/03/1987 20  
83 13797/2023 MICHELI DA SILVA 10/02/1994 20  
84 13920/2023 PATRICIA ANTONIA SOARES PEREIRA 13/06/1986 18  
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85 13701/2023 PAULINA FORTESKI DA SILVA 25/06/1970 16  
86 13931/2023 IEDA APARECIDA PRESTES BUENO DOS SANTOS 03/10/1973 16  
87 12392/2023 IRONI MENDES DA ROSA 15/07/1975 16  
88 13196/2023 LEANDRO ROSA DO AMARAL 16/07/1976 16  
89 13863/2023 ROSANGELA VIEIRA DE SOUZA 10/12/1978 16  
90 13627/2023 JULIANE INES LINCK 09/04/1981 16  
91 13746/2023 ANA CRISTINA CORREIA TEIXEIRA 20/09/1982 16  
92 13769/2023 MÁRCIA FERREIRA RIBEIRO 09/08/1988 16  
93 13505/2023 LEIDILAINE DA SILVA KIEVEL 28/11/1992 16  
94 14075/2023 JENIFER GONÇALVES CASTELLI 27/04/1998 16  
95 14014/2023 EVA FERREIRA RAUBER 10/06/1979 12  
96 13796/2023 LUCIANA DOS REIS LIMA 26/01/1981 12  
97 12940/2023 MONICA ALESSANDRA GONZALEZ BRORING 10/12/1985 12  
98 13218/2023 LORENI PAULINO 13/12/1985 12  
99 13699/2023 ROSANA BARBOSA 26/05/1987 12  
100 14131/2023 ROSICLEIA BENTO FELIPE 27/08/1993 12  
101 14223/2023 LUAN HENRIQUE MENONCIN DE SOUZA 30/09/1996 12  
102 13902/2023 THAIS GABRIELE RODRIGUES 26/09/1999 12  
103 11980/2023 BRUNA FRANCIELE DE PAULA 01/11/1987 10  
104 13704/2023 IVONE SENDOSKI 28/08/1971 08  
105 13240/2023 LEONILDA NUNES DOS PASSOS DE ANDRADE 14/08/1974 08  
106 13502/2023 JOSELENE ALVES DA SILVA 13/01/1980 08  
107 12911/2023 VERONICA BERTAO PERCIGILI DE SOUZA 08/04/1982 08  
108 14204/2023 CLAUDIA REGINA LEAL DE SOUZA 17/10/1983 08  
109 13985/2023 DIEGO MARTINS 15/07/1986 08  
110 13760/2023 LUCILENE DE BRITTOS PEREIRA ASSMANN 03/05/1988 08  
111 14022/2023 MATHEUS WITT KNACK 26/01/1999 08  
112 13930/2023 RODRIGO FELIPE ALLES 11/05/1999 08  
113 13932/2023 SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS 28/12/1974 04  
114 14192/2023 TATIANA SILVA DE SOUZA 02/03/1976 04  
115 14139/2023 ADRIANA MARTINS MORETTI 07/12/1986 04  
116 13707/2023 ELENIR APARECIDA SILVA FARIAS 09/04/1989 04  
117 14176/2023 JAQUELINE DUARTE DO NASCIMENTO 03/02/1990 04  
118 14004/2023 BRUNA EDUARDA DIEL BOTTIN 17/09/1999 04  
119 14048/2023 NEUSA BEATRIS ORTIZ 01/07/1968 0  
120 12740/2023 LAIDE DA SILVA ANDREUCI 05/09/1968 0  
121 10986/2023 MARIA HELENA CZYZEWSKI 11/05/1976 0  
122 13951/2023 ROSICLEIA DA ROSA HENIG 20/04/1978 0  
123 13385/2023 MARILIA BALBINA DE OLIVEIRA 31/07/1979 0  
124 13710/2023 SHIRLEY LIRIANE DOS SANTOS 24/02/1980 0  
125 13984/2023 MARLENE HILDEBRANDE GIL DOS SANTOS 06/11/1980 0  
126 12941/2023 ROSIMIR LUIS BRORING 28/10/1981 0  
127 13957/2023 ANDRÉ LUIS DA SILVA 07/06/1982 0  
128 13971/2023 FABIANA GOMES DE MELO 14/09/1982 0  
129 14024/2023 MARTA FORQUIM DO NASCIMENTO 26/10/1982 0  
130 13687/2023 DAIANE GIRARDI 04/03/1983 0  
131 11533/2023 LEILA SOUZA DE OLIVEIRA 01/12/1983 0  
132 13860/2023 EDINA RODRIGUES DA SILVA 08/04/1985 0  
133 12014/2023 ALVANA BARBARA CHIUMENTO 13/05/1990 0  
134 11226/2023 PATRICIA APARECIDA CARDOSO ROSKI 21/02/1991 0  
135 13975/2023 VERIDIANA TAINA PRADO ALVES DA SILVA 16/08/1995 0  

FUNÇÃO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM T8 - ESF I - PSS  

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTOS 

 
1 14009/2023 ROSANI TEGON QUEIROZ 25/03/1969 42  
2 11393/2023 EDINEUZA DE LIMA MIRANDA DE SOUZA 27/09/1971 40  
3 12972/2023 GILSON VIANA DE ARAUJO 17/09/1974 40  
4 13617/2023 ELIZABETE GORESKI GONCALVES PEREIRA 16/06/1979 40  
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5 13193/2023 RUBSON NASCIMENTO DA SILVA 29/02/1984 32  
6 13695/2023 SILVIA CRISTINA LEINDECKER 12/09/1978 28  
7 13875/2023 MARIA INES BARROSO DA SILVA 28/03/1973 26  
8 13899/2023 JACQUELINE SILVA DA ROCHA 14/09/1985 24  
9 12787/2023 MARIA JESUS LAZZARIN 01/07/1982 20  
10 12577/2023 JACKELINE RODRIGUES RAMOS 05/07/1989 16  
11 13735/2023 DEBORA CRISTIANE HOLTZ LOPES 21/12/1994 16  
12 11375/2023 JESSICA CAROLINE SANTANA 15/02/1995 16  
13 14035/2023 FRANCISCO JAIDISON TEIXEIRA DA SILVA 11/01/1991 14  
14 13665/2023 SILVIA TANIA VIDARENKO 21/05/1979 12  
15 14030/2023 FRANCIELE LUCIA BELLON 12/12/1985 10  
16 14031/2023 ELIANE APARECIDA BLLON 18/07/1987 10  
17 14174/2023 KAMILA BEZERRA FRANCISCO 21/01/1992 10  
18 13722/2023 MARIA MARLI XAVIER 08/05/1970 08  
19 14149/2023 EDIMAR CANDIDA DE SOUZA 12/06/1976 04  
20 14189/2023 BETHANA CRISTINA SCHOENELL DA PAIXÃO 27/12/1977 04  
21 14199/2023 JOSIANE DA SILVA LIZZI 20/02/1986 04  
22 14254/2023 TATIANE PEREIRA DOS SANTOS 19/08/1988 04  
23 14002/2023 BRUNA SERENINI DE MOURA MUCHINSKI 13/10/1988 04  
24 13714/2023 ROSELI PEREIRA VENANCIO DE SOUZA 18/10/1977 0  
25 11107/2023 MARIA DOLORES CANO MENDES 04/12/1982 0  
26 13395/2023 JOSENICE FERNANDA FRANCO BOMBASSARO 13/07/1987 0  
27 13774/2023 DAIANE KEITY DORNELAS 11/06/1991 0  
28 13882/2023 EDUARDA TEIXEIRA GRUTZMANN 10/06/1995 0  
29 14170/2023 ARYANA JOYCE PEDROSA DOS SANTOS 19/03/1997 0  
30 12975/2023 BIANCA MARIA BORGES DE ALMEIDA 28/11/1998 0  
31 12578/2023 FERNANDA MODENA RICARDO 10/09/1999 0  

FUNÇÃO: ENFERMEIRO I - PSS  

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTOS 

 
1 13018/2023 IZABEL LUIZ BARRETO 26/06/1969 80  
2 14108/2023 ADRIANA APARECIDA MATIAS 23/11/1974 80  
3 14109/2023 VIVIANE CARNELOSSI BENVENUTO 14/09/1975 80  
4 13892/2023 MARCELO GIOVANE BIET 06/08/1984 80  
5 14051/2023 FERNANDA GRACIELI SLOMP 23/04/1985 80  
6 13571/2023 KASSIANA CRISTINA RAYSER 09/06/1988 80  
7 13506/2023 ANA LUCIA GARCIA SILVA 24/01/1972 76  
8 13794/2023 MARLENE AMORIM TOSTES 17/04/1972 76  
9 12336/2023 NILSA APARECIDA DO NASCIMENTO 23/12/1964 72  
10 14085/2023 VANIA FELTRIN GONCALEZ 05/06/1976 70  
11 14172/2023 SIMONE PEREIRA SILVA 14/05/1977 70  
12 13715/2023 MARIA GERALDA GONÇALVES 08/01/1980 70  
13 13224/2023 VALDECIR APARECIDO VARGAS 11/10/1984 70  
14 14118/2023 ANGGIE GRACYELE DA SILVA MARTINS 27/05/1988 70  
15 13947/2023 JANDERSON BARBOSA DE SOUZA 06/03/1989 70  
16 13790/2023 LUIS PHILLIPE BORDIGNON 13/03/1987 68  
17 14100/2023 CELINARA CELMA STRINGHINI 13/11/1981 66  
18 13245/2023 MARILEI GRUNEVALD 22/06/1967 64  
19 13884/2023 NELSON BRANDT 16/09/1970 60  
20 13867/2023 NEIVA LIESENFELD ECKERT 16/12/1974 60  
21 13997/2023 MARIA ANGELICA DO NASCIMENTO DAL MASO 11/12/1980 60  
22 14000/2023 MICHELE PIOLI CAETANO GROCHOVSKI 27/12/1982 60  
23 13170/2023 KARLA DAYANNA DE ALMEIDA LORENSETTI ROMAN 03/04/1986 60  
24 12005/2023 MARCIA LIENEMANN CASSANI 22/04/1986 60  
25 13836/2023 TANISE BARRATELLA 18/02/1995 60  
26 13784/2023 JULIA GRACIELE FERREIRA DA SILVA 28/07/1980 52  
27 13597/2023 JOAO BATISTA VIEIRA 28/03/1981 52  
28 12147/2023 DIANA CATANEO AVANCINI 19/11/1992 52  
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29 13959/2023 ADRIANE CRISTINA GOMES 03/01/1981 50  
30 13841/2023 EDNA APARECIDA DOS SANTOS SOARES 21/03/1971 48  
31 13035/2023 EDSON BEZERRA DE ALMEIDA 07/06/1980 48  
32 12826/2023 JONATHAN CALGARO PRESA 05/04/1993 48  
33 13987/2023 NEIVA LENZ 10/05/1973 44  
34 13389/2023 LEANDRA BERTO DE ALMEIDA 04/07/1976 42  
35 13602/2023 PATRICIA LIBRELOTO DE DEUS 10/01/1991 42  
36 12499/2023 VALDELICE FAUSTINO DE AGUIAR RODRIGUES BATISTA 15/03/1972 36  
37 14077/2023 JANE LUZIA DA GRACA 28/04/1978 30  
38 14203/2023 ROSELI ALVES NOLASCO 08/12/1978 30  
39 14211/2023 MARIA REGINA DA SILVA 07/02/1979 30  
40 12615/2023 MARIA APARECIDA RIBEIRO CORREA 08/03/1973 28  
41 13174/2023 TATIANA FERREIRA VASCONCELOS 02/02/1983 26  
42 13815/2023 EDNA FERREIRA DUTRA 04/07/1973 24  
43 14224/2023 TATIANE PAULA LOPES 30/07/1988 24  
44 13990/2023 DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA 12/11/1988 20  
45 13871/2023 LUCAS FERNANDES 8504 06/04/1995 20  
46 14227/2023 KETLEN KEURIN JUNG 19/04/2000 20  
47 14084/2023 KAMILA KOPROVSKI DE MELO 14/05/2000 20  
48 13691/2023 DAIANA CAROLINE GROSS 26/07/1988 18  
49 14220/2023 JULIANA BERNANDES LOPES 15/08/1996 18  
50 13593/2023 KARINA TONO DOMICIANO 04/08/1997 18  
51 14019/2023 MILENA DUMMER 02/06/1998 14  
52 13585/2023 BARBARA MERIANI SCHIAPATI 25/03/1996 12  
53 13390/2023 VERA LUCIA DA SILVA 03/12/1972 10  
54 12727/2023 PAMELA PATRICIA GUILHERME 21/01/1982 10  
55 13705/2023 MARGARETE HARBOSKI 24/03/1982 10  
56 14234/2023 JESSICA PAGANI SZCERBRICKI 30/10/1988 10  
57 14091/2023 ARIELY BARRIVIEIRA FRACCAROLI 06/05/1993 10  
58 13743/2023 CAROLINE MARQUES GRIGINI 21/05/1999 10  
59 13855/2023 IRACI ANTUNES DE JESUS PEREIRA 07/08/1974 08  
60 14180/2023 SOLANGE MARIA ZIMMER 01/10/1978 08  
61 12799/2023 FABIANA NUNEZ 20/01/1984 04  
62 14010/2023 RAUL ANTUNES 26/06/1995 04  
63 14006/2023 TAIANE HABECH DA SILVA 22/02/1996 04  
64 14080/2023 SAULO DIVINO MOREIRA BENTO DE OLIVEIRA 22/02/1999 04  
65 13587/2023 LISLIE LOANA GUELES 31/01/1980 0  
66 13650/2023 JAILDO DA SILVA SANTOS 19/04/1986 0  
67 13858/2023 JESSICA RODRIGUES DE JESUS DAVIES 13/07/1993 0  
68 11424/2023 NATALIE BRUNA LOPES ALENCAR 30/12/1994 0  
69 14113/2023 ARYADNE AIRYNE DA SILVA 16/06/1996 0  

FUNÇÃO: ENFERMEIRO T8 - ESF I - PSS  

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTOS 

 
1 14099/2023 HELEN PRISCILA RODRIGUES ESPINHA 15/10/1981 80  
2 14221/2023 GISLAINE BERGAMO DOS SANTOS 17/04/1979 56  
3 13881/2023 ELIVANIA SOARES LIMA FUKUSHIMA 13/04/1983 30  
4 14128/2023 MICHELE GOMES CARDOSO 14/07/1981 28  
5 12885/2023 JUCELEIA ALEXANDRE SOARES 02/10/1976 20  
6 12640/2023 ARIANE DA SILVA GARGANTINI PENIDO 23/08/1990 20  
7 14107/2023 ALINE GOBBI PEREIRA 30/04/1996 18  
8 14153/2023 KARLA SIMONE DE SOUZA BISPO 22/10/1986 14  

FUNÇÃO: MÉDICO T4 - CLÍNICO GERAL I - PSS  

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTOS 

 
1 14026/2023 VALDEMIR BISPO 21/01/1968 60  
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2 13268/2023 TATIANA DA SILVA SERENO 25/04/1982 48  
3 14151/2023 WESLEY GIOVANI STANTOWTZ PEREIRA 17/04/1978 42  
4 13483/2023 JULIANA DAMASCENO CAMPESTRINI 16/04/1985 30  
5 13306/2023 PRISCILA ACCÁCIO CORRÊA 01/10/1990 30  
6 12895/2023 DANIELLA LUISA ANDRETTA 19/09/1992 28  
7 14096/2023 JAMAL HAMMOUD 14/03/1988 26  
8 14208/2023 MARCOS KOITI MURAOKA 07/08/1979 20  
9 12819/2023 ISANDRA CASTELLANOS BADELL 29/05/1986 18  
10 14060/2023 ANDRE SATURNINO PEREIRA 28/03/1979 10  
11 14103/2023 LUCIANA ADELE MAGRIN 16/10/1983 10  
12 13936/2023 NAYARA JANIFFER ESPIRIDIÃO PALMA 23/11/1989 10  
13 11349/2023 ALAN RICARDO NABARRRETE 09/12/1990 10  
14 13942/2023 LUANA ESPIRIDIÃO PALMA 21/05/1993 10  
15 13555/2023 PAOLA SANTOS DE MORAES 25/05/1986 04  
16 14146/2023 EMANUELA GONCALVES DE CAMPOS 04/08/1994 04  
17 14021/2023 SAID MOUHANNA 05/01/1995 04  
18 13207/2023 ALEXANDRA BERNARDELLI DE PAULA 17/04/1996 04  
19 14207/2023 LUCAS STOPPA COLUSSI 09/09/1997 04  
20 12519/2023 ALINE FERNANDES BOECHAT 24/06/1989 0  
21 13775/2023 THALES LIMA LOPES 16/02/1992 0  
22 14049/2023 MAIARA WIESENTAINER 10/08/1992 0  
23 13198/2023 YASMIN HAMDAN 09/09/1992 0  
24 13903/2023 ALLAN LEON GOLFETO PEREIRA 07/06/1993 0  
25 14052/2023 CAIQUE DE REZENDE OLIVEIRA 09/06/1993 0  
26 13200/2023 JULIA CAROLINE DA SILVA 16/07/1994 0  
27 14245/2023 THAINÁ TEIXEIRA LOPES 09/09/1994 0  
28 13771/2023 ERON CECANT ESPINDOLA 20/09/1996 0  
29 13896/2023 MANUELA FERREIRA DA CRUZ 30/06/1997 0  
30 12757/2023 BIANCA LUIZA MELO DE ASSIS 10/09/1997 0  
31 13106/2023 ROAN SCHELL 09/02/1998 0  

FUNÇÃO: MÉDICO T6 - CLÍNICO GERAL I - PSS  

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTOS  

1 13698/2023 CLAUDIO ACHKAR 07/02/1961 50  
2 13126/2023 ROSANA DE FATIMA NEZIO BRITO 24/01/1980 26  
3 11723/2023 MARISA GONÇALVES DE OLIVEIRA BRANDÃO 05/12/1992 18  
4 11445/2023 VANESSA FAUTH HOSNI 25/06/1990 14  
5 13857/2023 VICTOR MARCHESAN DIAS 29/04/1991 12  
6 13950/2023 JOSELIO ROLINS DA SILVA JUNIOR 16/01/1993 12  
7 13014/2023 GIANNY CHUMACERO RODRIGUES CABEZAS 16/02/1972 10  
8 14074/2023 PAULA CRISTINA CORREA 07/03/1992 04  
9 14126/2023 LIANARA KETLIN TAUCHERT 07/02/1993 04  
10 12927/2023 WAGNER VERAS DOS SANTOS 16/08/1980 0  
11 14013/2023 LILIANA FRANCISCO SILVA JAPENISKI 05/12/1986 0  
12 13761/2023 ALFREDO CASAGRANDE LAUDE 04/06/1990 0  
13 13220/2023 MARCOS MANOEL FELIPE DA SILVA 27/06/1992 0  
14 14083/2023 MARIANA GABINIO DOS SANTOS 23/08/1993 0  
15 14216/2023 LETICIA TOMBINE STEIN 29/10/1994 0  
16 13579/2023 SABRYNA MAHMUD RAHAL 04/11/1994 0  
17 13782/2023 EMANUELI LEANDRO DOS SANTOS 27/02/1995 0  
18 13805/2023 DANIELE CAROLINA BENVENHO 21/08/1995 0  
19 14238/2023 ANNA THEREZA MROSK BIAVATI 29/12/1995 0  
20 13527/2023 LEOPOLDO SCHALLENBERGER 15/01/1997 0  
21 12195/2023 GABRIEL ORIGE RAUEN 14/09/1997 0  
22 11060/2023 EMANUELA KERKHOFF UTZIG 16/09/1999 0  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR 
 

Edital n.º 06.001/2023 – Divulgação da Data, período, horário e local da prova objetiva - PMT   Página 1 de 1 

 

E D I T A L  N . º  0 6 . 0 0 1 / 2 0 2 3  –  D I V U L G A Ç Ã O  D A  D A T A ,  P E R Í O D O ,   
H O R Á R I O  E  L O C A L  D E  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Data, período, horário e local de realização da prova 
objetiva do Concurso Púbico n.º 001/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1º A Prova Objetiva será realizada na data de 16/04/2023 (DOMINGO), no período MATUTINO, na Universidade 

Paranaense - UNIPAR, na cidade de Toledo, Estado do Paraná. 
 

I. O portão de acesso ao local de realização da prova objetiva será aberto às 07h00min e fechado às 
07h40min, observado o horário oficial de Brasília. 
 

II. A aplicação da prova objetiva terá início 20 (vinte) minutos após o fechamento do portão de acesso, 
observado o horário oficial de Brasília. 

 
III. A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação nas folhas de 

respostas. 
 
Art.2º Para conhecer o endereço do local de realização da prova objetiva, o candidato deverá acessar a “Área do 

Candidato” e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO que estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, a partir do dia 05/04/2023. A identificação do local de realização da prova objetiva é 
de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo o mesmo realizar a prova em desconformidade com 
as disposições estabelecidas neste Edital. 

 
Art.3º O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta minutos) do horário fixado para o 

fechamento dos portões de acesso ao local de realização das provas, munido de CANETA ESFEROGRÁFICA 
DE TINTA PRETA FABRICADA EM MATERIAL TRANSPARENTE, de seu DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL 
DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o cartão de convocação do candidato impresso através da “Área do 
Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Toledo, 05 de abril de 2023. 

 
 

Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt 
Prefeito 
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Edital n.º 06.002/2023 – Divulgação da Data, horário, período e local da prova objetiva - PMT Página 1 de 1 

 

E D I T A L  N . º  0 6 . 0 0 2 / 2 0 2 3  –  D I V U L G A Ç Ã O  D A  D A T A ,  H O R Á R I O ,  
 P E R Í O D O  E  L O C A L  D E  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Data, horário, período e local de realização da prova 
objetiva do Concurso Púbico n.º 002/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1º A Prova Objetiva será realizada na data de 16/04/2023 (DOMINGO), na Universidade Paranaense – UNIPAR, 

na cidade de Toledo, Estado do Paraná. 
 
Art.2º Para os cargos de NÍVEL MÉDIO e MÉDIO TÉCNICO, a prova objetiva será realizada no período MATUTINO, 

observando-se os seguintes horários:  
 

I. O portão de acesso ao local de realização da prova objetiva será aberto às 07h00min e fechado às 
07h40min, observado o horário oficial de Brasília - DF.  
 

II. A aplicação da prova objetiva terá início 20 (vinte) minutos após o fechamento do portão de acesso, 
observado o horário oficial de Brasília. 

 
III. A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação nas folhas de 

respostas. 
 
Art.3º Em contrapartida, para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL e SUPERIOR a prova objetiva será realizada no 

período VESPERTINO, observando-se os seguintes horários:  
 

I. O portão de acesso ao local de realização da prova objetiva será aberto às 13h00min e fechado às 
13h40min, observado o horário oficial de Brasília – DF. 
 

II. A aplicação da prova objetiva terá início 20 (vinte) minutos após o fechamento do portão de acesso, 
observado o horário oficial de Brasília. 

 
III. A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação nas folhas de 

respostas. 
 
Art.4º Para conhecer o endereço do local de realização da prova objetiva, o candidato deverá acessar a “Área do 

Candidato” e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO que estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, a partir do dia 05/04/2023. A identificação do local de realização da prova objetiva é 
de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo o mesmo realizar a prova em desconformidade com 
as disposições estabelecidas neste Edital. 

 
Art.5º O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta minutos) do horário fixado para o 

fechamento dos portões de acesso ao local de realização das provas, munido de CANETA ESFEROGRÁFICA 
DE TINTA PRETA FABRICADA EM MATERIAL TRANSPARENTE, de seu DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL 
DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o cartão de convocação do candidato impresso através da “Área do 
Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Toledo, 05 de abril de 2023. 
 

Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na execução 
de serviços de lavagem e polimento automotivo para os veículos, caminhões e máquinas pertencentes a Frota Municipal de Toledo, 
Fundo de Trânsito e FUNREBOM. DATA DE ABERTURA: 25 de ABRIL de 2023, às 13h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 671.405,43 
(seiscentos e setenta e um mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e três centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de curso pré-vestibular para até cento e oitenta vagas para 
jovens estudantes do 3º ano do Ensino Médio e egressos até 29 anos, habitantes no município de Toledo, oferecido no Centro 
da Juventude Márcio Antônio Bombardelli, Jardim Europa. DATA DE ABERTURA: 20 de ABRIL de 2023, às 08h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 144.938,52 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de utensílios de Copa, Cozinha, Embalagens 
e Acondicionamentos para atender às demandas das Secretarias Municipais de Administração, sendo que para o Fundo Municipal 
de Assistência Social será utilizado recursos do FPM – Medida provisória n° 815/2017 e do Ministério da Cidadania/Desenvolvimento 
Social, conforme Plano de Ação e Portaria n° 2601/2018. DATA DE ABERTURA: 24 de ABRIL de 2023, às 08h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 2.176.514,82 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, quinhentos e catorze reais e oitenta e dois centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, visando a contratação de serviços de arbitragem esportiva 
para viabilização de jogos e campeonatos realizados pela Secretaria de Esportes e Lazer. DATA DE ABERTURA: 26 de ABRIL 
de 2023, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 643.468,00 (seiscentos e quarenta e três mil e quatrocentos e sessenta e oito reais).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de produtos para higienização, limpeza e 
lubrificação, tais como aditivos, óleo lubrificante, graxa e bateria, para serem utilizados nos caminhões, máquinas e equipamentos 
multimarcas da Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos e da Secretaria do Meio Ambiente, pertencentes 
à frota da administração Pública de Toledo/PR. DATA DE ABERTURA: 26 de ABRIL de 2023, às 13h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
1.379.908,62 (um milhão, trezentos e setenta e nove mil, novecentos e oito reais e sessenta e dois centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 30, DE 3 DE ABRIL DE 2023.

Homologação  dos  Regimentos  Escolares  das  Escolas  Municipais  do  Sistema
Municipal de Ensino de Toledo – Paraná.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, no uso das
atribuições  que  lhe  são  conferidas,  com  fundamento  na  lei  Federal  Nº  9394/96  e  suas
alterações legais, na Legislação Educacional Nacional e do Sistema Municipal de Ensino de
Toledo, o disposto na Deliberação nº 03/2019-CME/ Toledo e nos termos do Parecer Técnico
Nº 07/2023- SMED,

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar o Regimento Escolar da seguinte Instituição:

a) Escola Municipal Vereador José Pedro Brum.

Art. 2º. O disposto nesta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria da Educação do Município de Toledo

Toledo, 3 de abril de 2023.

MARLI GONÇALVES COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR
Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090

(045) 3196-3500 - (045) 3196-3501
educacao@toledo.pr.gov.br
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____________________________________________________________________________________ 
Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 

Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 032/2023 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, AUTUA EDIMAR FERANDIN, 
proprietário do imóvel de cadastro abaixo, por descumprimento da Notificação Preliminar nº 1094/2022, conforme 
determinação dos artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. O infrator fica intimado a 
pagar multa de, Um mil duzentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos (12,50 URTs) ou apresentar defesa, no 
prazo de 15 dias, a contar da data desta publicação. 
.  
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote URT’S Multa (R$) Valor URT 
2022 

EDIMAR 
FERANDIN 60012 220 0103 0265 12,50 1.219,75 97,58 

 
 
 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900  
www.toledo.pr.leg.br   

PORTARIA N° 64, de 4 de abril de 2023 
 

Revoga as Portarias nº 67, de 18 de junho 
de 2021 e 102, de 18 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Revogar as Portarias nº 67, de 18 de junho de 2021 e 102, 

de 18 de julho de 2022, que se referem à constituição de comissão mista para 
tratar de assuntos pertinentes às melhorias e atualizações relacionadas à 
tecnologia de informação do Legislativo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Presidente, 4 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 

ATO N° 29, de 4 de abril de 2023. 
 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar. 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente; 

 
considerando o processo protocolizado nesta Casa sob o nº 720/2023 e 

Ofício nº 066/2023/DC, que informa a necessidade de abertura de crédito adicional 
suplementar; 

 
considerando que a abertura de crédito adicionais suplementares está 

prevista no artigo 9º da Lei nº 2.534, de 20 de dezembro de 2022, bem como, no artigo 17 
da Lei nº 2.495, de 27 de setembro de 2022; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Câmara 

Municipal de Toledo. 
 
Art. 2° - Ficam abertos créditos adicionais suplementares, no valor total de R$ 

110.000,00 (cento e dez mil reais), mediante a suplementação das naturezas de despesa e 
fontes de recurso a seguir especifica das: 
   
CRÉDITO SUPLEMENTAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................... R$ 50.000,00 
000200 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) .......................................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA .............. R$ 60.000,00 
000240 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) .......................................................... R$ 60.000,00 
 
CANCELAMENTO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................... R$ 110.000,00 
000270 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................... R$ 110.000,00 

 
Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 4 de abril de 2023. 

 
 
 

DUDU BARBOSA  
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

GERALDO WEISHEIMER 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 

VALTENCIR CARECA 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 

VALDOMIRO BOZÓ 
Primeiro-Secretário 

GENIVALDO JESUS 
Segundo-Secretário 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2019. 
Oriundo do Pregão Eletrônico nº. 09/2019 – tipo menor preço por lote. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., CNPJ nº. 
76.030.717/0001-48. 
Objeto: locação de software integrado de gestão com implantação, conversão e migração de dados legados, customização, testes, 
suporte técnico operacional, manutenção, treinamento, atualizações de versões que garantam as alterações corretivas, evolutivas e 
as que vierem a ser exigidas pela legislação (municipal, estadual e federal), nos sistemas contratados, para utilização na Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR, para o período de 05 (cinco) anos. O Item 01 (Licenciamento de uso de 
programas de informática, suporte técnico  operacional, e atualizações de versão que garantam as alterações legais, corretivas, 
evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação, para sistemas de: Licitações e Compras, Tramitação de Processos e 
Protocolo, Controle Interno, Controle de Frotas para internet e intranet, Faturamento, Controle de Estoque, Controle Bancário e de 
Caixa, Contratos de Asfalto, Contratos diversos e Custo de Obras e Portal da Transparência) do Lote 01 teve reajuste conforme tabela 
abaixo: 

Data da assinatura: 01 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 07/2023 – tipo menor preço por lote. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa P. GUIMARÃES BORRACHARIA EIRELI, 
CNPJ nº. 23.763.951/0001-18. 
Objeto: registro de preços visando a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de borracharia nos veículos 
e equipamentos da frota da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 572.850,00 (Quinhentos e Setenta e Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais). 
Pagamento: Todo dia 15 (quinze) do mês subsequente e após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 03 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 222/2022. 
Oriundo da Dispensa de Licitação nº. 13/2022. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA., CNPJ nº. 
23.008.729/0001-00. 
Objeto: contratação de empresa para manutenção preventiva dos caminhões Mercedes Benz: Accelo 815 - Frota 55788, Atego 1419 - 
Frota 55419 e Atego 2730 - Frota 55730, para o período de 03 (três) meses. A Cláusula Terceira – Prazo de Vigência, Parágrafo Único,  
fica aditivado em 09 (nove) meses, contados a partir de 08/03/2023, tendo sua vigência prorrogada até 08/12/2023. 
Data da assinatura: 031 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2023. 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

01 1 31473 

Licenciamento de uso de programas de informática, suporte técnico  
operacional, e atualizações de versão que garantam as alterações legais, 
corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação, para 
sistemas de: Licitações e Compras, Tramitação de Processos e Protocolo, 
Controle Interno, Controle de Frotas para internet e intranet, Faturamento, 
Controle de Estoque, Controle Bancário e de Caixa, Contratos de Asfalto, 
Contratos diversos e Custo de Obras e Portal da Transparência 

Equiplano un. 10.800,00 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

14/04/2020 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
2º Termo 
Aditivo 

25/03/2021 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
3º Termo 
Aditivo 

09/03/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
4º Termo 
Aditivo 

01/03/2023 
R$ 

11.223,44 11.844,27 13.012,54 13.755,74 
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Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa DIEGO PONTES PARIS, CNPJ nº. 
32.061.695/0001-08. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 17.430,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Trinta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA, 
CNPJ nº. 27.029.615/0001-05. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 16.632,04 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Trinta e Dois Reais e Quatro Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa FG DE OLIVEIRA LTDA., CNPJ nº. 
36.046.750/0001-41. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 8.945,50 (Oito Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa GIANINI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA., CNPJ nº. 46.722.432/0001-07. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 8.078,10 (Oito Mil e Setenta e Oito Reais e Dez Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa HIGILIMPE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA., CNPJ nº. 28.279.513/0001-00. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 116.916,10 (Cento e Dezesseis Mil, Novecentos e Dezesseis Reais e Dez Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa K. F. ANTONELLI LTDA., CNPJ nº. 
48.065.681/0001-00. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 170,50 (Cento e Setenta Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – tipo menor preço por item. 
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Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa MASCARELLO E SANTOS LTDA., CNPJ nº. 
41.339.637/0001-94. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 19.380,00 (Dezenove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022. 
Oriundo do Pregão Eletrônico nº. 33/2022 – tipo menor preço por lote. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA., CNPJ nº. 06.218.782/0001-16. 
Objeto: registro de preços visando aquisição de cimento asfáltico de petróleo (CAP 50/70) para as obras de asfalto executadas pela 
EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. O Item 01 (Cimento asfáltico CAP 50/70) do Lote 01 teve reajuste conforme tabela abaixo: 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

24/05/2022 
R$ 

01 1 834 Cimento asfáltico CAP 50/70 Petrobras KG 6,35 6,06 
Valor unit. 
reajustado 
2º Termo 
Aditivo 

15/07/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
3º Termo 
Aditivo 

11/08/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
4º Termo 
Aditivo 

14/09/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
5º Termo 
Aditivo 

10/10/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
6º Termo 
Aditivo 

13/01/2023 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
7º Termo 
Aditivo 

10/02/2023 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
8º Termo 
Aditivo 

09/03/2023 
R$ 

6,10 5,86 5,54 5,03 4,76 4,63 4,43 
Data da assinatura: 09 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2022. 
Oriundo do Pregão Eletrônico nº. 53/2022 – tipo menor preço por lote. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA., CNPJ nº. 06.218.782/0001-16. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de emulsão asfáltica catiônica - RR1C, pelo período de 12 (doze) 
meses. O Item 01 (Emulsão asfáltica catiônica - RR1C) do Lote 02 teve reajuste conforme tabela abaixo: 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

21/07/2022 
R$ 

02 1 833 Emulsão asfáltica catiônica - RR1C PROPRIA TON 4.286,30 4.306,02 
Valor unit. 
reajustado 
2º Termo 
Aditivo 

17/08/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
3º Termo 
Aditivo 

14/09/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
4º Termo 
Aditivo 

10/10/2022 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
5º Termo 
Aditivo 

24/01/2023 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
6º Termo 
Aditivo 

13/02/2023 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
7º Termo 
Aditivo 

09/03/2023 
R$ 

4.154,02 3.954,99 3.638,01 3.467,78 3.391,59 3.262,24 
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 13/2023 – tipo menor preço por item. 
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Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ARMAZÉM SANTA LUZIA LTDA., CNPJ nº. 
76.212.315/0001-64. 
Objeto: registro de preços visando a contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação dos serviços de 
perfuração e detonação de rocha, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 1.785.000,00 (Um Milhão, Setecentos e Oitenta e Cinco Mil Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 08 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação cfe. Lei Ordinária nº. 13.303/2016 nº. 01/2023. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e ADRIANE PATRICIA DE AZEREDO 01988133920, 
CNPJ/MF nº. 29.365.113/0001-72. 
Objeto: permissão de uso onerosa da sala comercial localizada no Terminal Rodoviário Urbano Luiz Grando, respeitada a atividade a 
ser explorada na sala, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Valor Global: R$ 800,00 (Oitocentos Reais) mensais. 
Recebimento: Até o dia 10 do mês subsequente. 
Data da assinatura: 16 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação cfe. Lei Ordinária nº. 13.303/2016 nº. 01/2023. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e LANCHONETE ROD VAP LTDA., CNPJ/MF nº. 
68.799.774/0001-68. 
Objeto: permissão de uso onerosa da sala comercial localizada no Terminal Rodoviário Alcido Leonardi, respeitada a atividade a ser 
explorada na sala, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Valor Global: R$ 6.040,00 (Seis Mil e Quarenta Reais) mensais. 
Recebimento: Até o dia 10 do mês subsequente. 
Data da assinatura: 16 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação cfe. Lei Ordinária nº. 13.303/2016 nº. 01/2023. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e MBAYE BIGUE DIOME 70165184264, CNPJ/MF nº. 
37.027.368/0001-53. 
Objeto: permissão de uso onerosa da sala comercial localizada no Terminal Rodoviário Urbano Luiz Grando, respeitada a atividade a 
ser explorada na sala, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Valor Global: R$ 600,00 (Seiscentos Reais) mensais. 
Recebimento: Até o dia 10 do mês subsequente. 
Data da assinatura: 16 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Inexigibilidade nº. 06/2023. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e NESI & MELLO LTDA., CNPJ/MF nº. 08.488.211/0001-
27. 
Objeto: contratação de serviço técnico especializado de profissional de notória especialização para realização de palestra de 
aperfeiçoamento aos funcionários da EMDUR, pelo período de 03 (três) meses. 
Valor Global: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais). 
Pagamento: 15 (quinze) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 16 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2022. 
Oriundo do Pregão Eletrônico nº. 85/2022. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ nº. 03.093.776/0006-04. 
Objeto: aquisição de máquinas, equipamentos e caminhões novos para a frota da EMDUR, pelo período de 03 (três) meses. O 
referido contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contados a partir de 08/03/2023. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, 
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será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não executado. O inadimplemento total ou parcial do objeto 
sujeitará a Contratada à multa de até 10% (dez por cento) aplicável sobre o valor do objeto não executado. 
Data da assinatura: 20 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 16/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ATREIO M. BRUSKI GARCIA, CNPJ nº. 
29.651.370/0001-70. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tubos de concreto, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 11.200,00 (Onze Mil e Duzentos Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 22 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 16/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa C R CONCRETAGEM LTDA., CNPJ nº. 
44.265.299/0001-81. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de concreto usinado, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 1.482.450,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 22 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 16/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa PICOLO & LIMA LTDA., CNPJ nº. 
18.041.635/0001-00. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tubos de concreto, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 3.673.000,00 (Três Milhões, Seiscentos e Setenta e Três Mil Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 22 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Inexigibilidade nº. 05/2023. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., 
CNPJ/MF nº. 06.224.121/0006-08. 
Objeto: contratação do fornecedor original para revisões obrigatórias da Motoniveladora New Holland RG200.B Evo - Frota 55230, 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Valor Global: R$ 35.277,43 (Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Três Centavos). 
Pagamento: 10 (dez) parcelas mensais, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 24 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 212/2022. 
Oriundo do Pregão Eletrônico nº. 85/2022. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ECS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ nº. 08.206.867/0001-00. 
Objeto: aquisição de máquinas, equipamentos e caminhões novos para a frota da EMDUR, pelo período de 03 (três) meses. O 
referido contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contados a partir de 08/03/2023. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, 
será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não executado. O inadimplemento total ou parcial do objeto 
sujeitará a Contratada à multa de até 10% (dez por cento) aplicável sobre o valor do objeto não executado. 
Data da assinatura: 22 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 21/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa GENÉSIO JOSÉ ROEGELIN E CIA. LTDA., 
CNPJ nº. 03.360.177/0001-97. 
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Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de janelas, lixeiras e portas, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 129.200,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Duzentos Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 23 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 21/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa METALÚRGIA E VIDRAÇARIA RM LTDA., 
CNPJ nº. 43.923.292/0001-47. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de janelas, portas e portões, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 126.070,00 (Cento e Vinte e Seis Mil e Setenta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 23 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 21/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa SUL ALUMÍNIOS LTDA., CNPJ nº. 
00.970.658/0001-26. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de vidros e seus acessórios, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 379.999,00 (Trezentos e Setenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 23 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2020. 
Oriundo do Pregão Presencial nº. 13/2020. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, CNPJ nº. 76.610.591/0001-80. 
Objeto: contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, visando a contratação de até 26 (vinte e seis) estagiários 
de ensino médio, cursos técnicos, graduação e pós-graduação para a EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. O referido contrato 
fica prorrogado por 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 24 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO TERMO RESCISÓRIO AO CONTRATO Nº 163/2022. 
Oriundo do Leilão nº. 01/2022 – tipo maior lance e oferta por lote. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e RODRIGO WILLIAM DE MORAES, CPF nº. 
087.851.949-13. 
Objeto: alienação de máquinas, equipamentos e sucatas inservíveis à EMDUR. O Lote 08 (Caminhão Carroceria, cabine dupla MB 
1113 toco, ano 1974, cor azul, chassi 34403312078559, placas AGT-7360, RENAVAM 518648435, Frota 55265, no estado e 
condições em que se encontra) fica rescindido conforme tabela abaixo: 

LOTE QTDE DESCRIÇÃO 

08 1 Caminhão Carroceria, cabine dupla MB 1113 toco, ano 1974, cor azul, chassi 34403312078559, placas 
AGT-7360, RENAVAM 518648435, Frota 55265, no estado e condições em que se encontra 

Data da assinatura: 24 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 20/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa 3C MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., 
CNPJ nº. 38.820.100/0001-37. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 505.433,45 (Quinhentos e Cinco Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 28 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 20/2023 – tipo menor preço por item. 
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Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ABREU, MARTINS & CIA. LTDA., CNPJ nº. 
03.744.301/0001-18. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 29.541,65 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 28 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 20/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa FR CONEXÕES LTDA., CNPJ nº. 
46.945.369/0001-78. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 27.850,00 (Vinte e Sete Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 28 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 20/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa MBM STORE LTDA., CNPJ nº. 
40.225.662/0001-84. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 4.723,00 (Quatro Mil, Setecentos e Vinte e Três Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 28 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 20/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa SUCESSO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E DECORAÇÃO LTDA., CNPJ nº. 31.596.704/0001-00. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 301.472,40 (Trezentos e Um Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 28 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 17/2023 – tipo menor preço por lote. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e APPELT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/MF nº. 05.790.743/0001-26. 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução global (material e mão de obra) dos serviços de manutenção corretiva 
no britador girosférico FAÇO 90TS, pelo período de 03 (três) meses. 
Valor Global: R$ 133.745,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco Reais). 
Pagamento: 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em 30 (trinta) dias e a segunda em 60 (sessenta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal. 
Data da assinatura: 29 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 22/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA., CNPJ nº. 06.218.782/0001-16. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais betuminosos para pavimentação, pelo período de 12 
(doze) meses. 
Valor Global: R$ 13.548.900,00 (Treze Milhões, Quinhentos e Quarenta e Oito Mil e Novecentos Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 30 de março de 2023. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 22/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa STRATURA ASFALTOS S.A., CNPJ nº. 
59.128.553/0023-82. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais betuminosos para pavimentação, pelo período de 12 
(doze) meses. 
Valor Global: R$ 1.450.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 30 de março de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 22/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., CNPJ nº. 00.472.805/0003-08. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais betuminosos para pavimentação, pelo período de 12 
(doze) meses. 
Valor Global: R$ 1.024.982,50 (Um Milhão, Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 30 de março de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 15/2023 – tipo menor preço por lote com maior desconto. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e SR MECÂNICA AUTOMOTIVA E AGRÍCOLA LTDA., 
CNPJ/MF nº. 35.312.234/0001-59. 
Objeto: contratação de empresas especializadas para prestação dos serviços continuados de manutenção elétrica nos veículos, 
máquinas e equipamentos que compõe a frota da EMDUR, com fornecimento de peças de reposição e acessórios, pelo período de 12 
(doze) meses. 
Valor Global: R$ 3.503.584,00 (Três Milhões, Quinhentos e Três Mil, Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais). 
Recebimento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 31 de março de 2023. 

Toledo, 31 de Março de 2023. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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